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(…) vem, no tempo hábil e com o devido respeito, apresentar sua manifestação quanto ao Edital em epígrafe,
tendo em vista que, ao examinar seu conteúdo, identificou elementos que podem impactar diretamente a lisura
e a regular condução do processo licitatório, motivo pelo qual solicita, com fundamento nos princípios da
legalidade e da ampla concorrência, a reavaliação dos trechos apontados para garantir o pleno êxito da
contratação pública pretendida.
Pergunta 01: MANIFESTAÇÃO DO RECURSO
Prezado (a) Pregoeiro (a),
O edital é omisso em informar o prazo para manifestação de recurso após a declaração do vencedor. Dessa
forma, entendemos que o prazo para manifestar a intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, a contar da
declaração do vencedor. Nosso entendimento está correto?



Sr. Licitante, boa tarde. O edital não é omisso quanto ao prazo de manifestação de intenção de recurso. O senhor
terá um campo próprio para que, assim que discordar de um parecer de outra empresa, será dado ao Sr. a
possibilidade de manifestar a intenção DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO/HABILITAÇÃO e quando
chegarmos na fase de ENCERRAMENTO da habilitação, irá para fase de recurso em que o sr. terá 3 dias úteis
para por o arquivo de recurso no compras.gov.

Segue o item 12 do edital a respeito do Recurso:

“12 - DOS RECURSOS
12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.2 - A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) quanto à intenção de recorrer importará a preclusão do
direito de recurso, podendo o(a) Pregoeiro(a) aceitar a proposta e habilitar a(s) licitante(s) vencedora(s).
12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.”

Att,

Assessoria de Licitação.
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